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(*) Lei nº 9.854, de 09 de fevereiro de 2023.
(**) Art. 14, §2º desta Lei.

MENSAGEM Nº 131/2023-GG Belém, 26 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 
737/23, de 19 de dezembro de 2023, que “Institui a Agência de Regulação 
e Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do Pará (AR-
TRAN/PA); altera a Lei Estadual nº 5.922, de 28 de dezembro de 1995, que 
dispõe sobre os critérios de fixação das tarifas para o transporte coletivo 
intermunicipal, rodoviário e aquaviário, de passageiros, inclusive traves-
sias; altera a Lei Estadual nº 8.027, de 21 de julho de 2014, que dispõe 
sobre transporte intermunicipal de passageiros em veículos de aluguel na 
modalidade lotação; altera a Lei Estadual nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
que dispõe sobre a estrutura da Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual; altera a Lei Estadual nº 8.470, de 27 de março de 2017, que 
dispõe sobre o serviço de transporte público alternativo intermunicipal; 
altera a Lei Estadual nº 8.908, de 6 de novembro de 2019, que institui o 
Subsistema Ferroviário do Estado do Pará (SFEPA); altera a Lei Estadual nº 
9.056, de 20 de maio de 2020, que institui o Sistema Integrado de Trans-
porte Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB), Lei Estadual nº 
9.210, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Subsistema Rodoviário do 
Estado do Pará, Lei Estadual nº 9.219, de 8 de março de 2021, que dispõe 
sobre os critérios para fixação, reajuste e revisão da tarifa pública aplicável 
aos serviços de linhas troncais e alimentadoras do Sistema Integrado de 
Transporte Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB); e revoga 
a Lei Estadual nº 9.049, de 29 de abril de 2020”.
Embora louvável a iniciativa da Assembleia Legislativa de fixar a idade limi-
te dos veículos por lei, a redação do § 4º do art. 2º pode criar embaraços 
a atividade de regulação. Isto porque a matéria é estritamente técnica e 
dinâmica e, por isso, será mais bem tratada por meio dos atos normativos 
de competência da novel a Agência de Regulação e Controle dos Serviços 
Públicos de Transporte do Estado do Pará (ARTRAN/PA).
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa (§ 4º do 
art. 2º), as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.309, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera a Lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, que cria a 
Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos no Estado 
do Pará (ARCON/PA); reestrutura a carreira da Agência Estadual de Regu-
lação e Controle de Serviços Públicos no Estado do Pará (ARCON/PA); e 
altera a Lei Estadual nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, que dispõe sobre 
a estrutura da Administração Pública do Poder Executivo Estadual.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art. 1º  ..................................................
................................................................
§ 3º  Ficam excluídos da competência da Agência de Regulação e Controle 
de Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA) a regulação, o controle 
e a fiscalização dos serviços de transporte e da infraestrutura de transporte 
no Estado do Pará.
Art. 2º  ....................................................
................................................................
V - analisar e emitir parecer sobre proposta de legislação que digam res-
peito aos serviços públicos concedidos, permitidos e autorizados, quando 
consultada;
................................................................
VIII - celebrar, como parte ou interveniente e mediante ato autorizativo do 
poder concedente, instrumentos de concessão, permissão ou autorização 
de serviços públicos regulados;
...............................................................
Art. 3º  ...................................................
...............................................................
V - Procuradoria Jurídica;
VI - Núcleos;
VII - Coordenadorias Técnicas;
VIII - Ouvidoria;
IX - Coordenadoria Administrativa e Financeira; e
XI - Gerências. 
§ 1º  A Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará (ARCON/PA) terá 3 (três) níveis corporativos: 

I - nível institucional, composto de:
a) Diretoria-Geral; e
b) Diretorias;
II  - nível intermediário, composto de:
a) Gabinete;
b) Procuradoria Jurídica;
c) Coordenadoria Administrativa e Financeira;
d) Coordenadorias Técnicas;
e) Ouvidoria;
f) Núcleo de Controle Interno;
g) Núcleo de Comunicação; e
h) Núcleo de Planejamento;
III - nível operacional, composto de Gerências.   
.................................................................
Art. 5º  É vedado aos Diretores da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA), pelo prazo de 6 (seis)  
meses, a contar da extinção do respectivo mandato ou do seu afastamento 
por qualquer motivo, exercer, direta ou indiretamente, qualquer cargo ou 
função de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto, manda-
tário ou consultor de empresas operadoras de serviços públicos regulados 
pela Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará (ARCON/PA).
.................................................................
Art. 10.  A remuneração dos cargos de provimento efetivo compõe-se dos 
valores fixados no Anexo I desta Lei e das vantagens pecuniárias previstas 
na Lei Estadual nº 5.810, de 1994.
Art. 10-A.  A carreira da Agência de Regulação e Controle de Serviços Públi-
cos do Estado do Pará (ARCON/PA) passa a ser estruturada de acordo com 
os Anexos I e II desta Lei e será assim constituída:
I - os cargos de provimento efetivo serão estruturados em 3 (três) classes, 
identificadas pelas letras A, B e C, com 4 (quatro) referências para cada 
classe, identificadas pelos algarismos romanos de I a IV, adotando-se a 
referência I como a inicial e a IV como a final, com cada referência corres-
pondendo a um valor de vencimento-base;
II - a estrutura salarial de cada cargo terá o vencimento-base inicial fixado 
a partir da referência I da classe A; 
III - a variação percentual entre as referências consecutivas da mesma 
classe será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento); e
IV - a variação percentual entre a referência final de uma classe e a refe-
rência inicial da classe subsequente é de 5% (cinco por cento).
§ 1º  As atribuições e requisitos gerais para provimento dos cargos públicos 
efetivos constam no Anexo II desta Lei.
§ 2º  As atribuições dos cargos públicos de provimento efetivo da área 
finalística poderão ser desempenhadas em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta e indireta e em unidades orçamentárias cria-
das para a regulação, o controle e a fiscalização dos serviços de transporte 
e da infraestrutura de transporte no Estado do Pará.
Art. 10-B.  O ingresso nos cargos da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA) dar-se-á na classe A, 
referência I, mediante nomeação dos aprovados em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, na forma da Lei Estadual nº 5.810, de 1994.
Art. 10-C. O desenvolvimento na carreira da Agência de Regulação e Con-
trole de Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA) ocorre por meio 
de progressão funcional e de promoção, esta última alternando critérios de 
antiguidade e merecimento, na forma do regulamento.
Art. 10-D. A progressão funcional e a promoção do servidor nos cargos das 
carreiras de que trata esta Lei visam incentivar a melhoria de desempenho 
das atribuições do cargo, a mobilidade na respectiva carreira e a melhoria 
salarial na classe e referência a que pertence, e far-se-á da seguinte forma:
I - progressão funcional: consiste na mudança do servidor de uma referên-
cia para outra imediatamente superior, na mesma classe e cargo, a cada 
interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na referência; e 
II - promoção: consiste na mudança do servidor para cargo de classe ime-
diatamente superior, dentro da mesma carreira, mediante critério de anti-
guidade e merecimento, para esse último exigido interstício mínimo de 3 
(três) anos na última referência da classe em que se encontrar, acrescido 
de comprovação de capacitação profissional e aproveitamento de 70% (se-
tenta por cento) na avaliação de desempenho anual a que tiver se subme-
tido antes da habilitação ao processo de promoção.
§ 1º  A comprovação da capacitação profissional exigida como requisito 
para a promoção por merecimento, dar-se-á mediante a participação em 
ações de capacitação profissional, por meio da conclusão de cursos de 
pós-graduação e eventos de capacitação, dentre outros, conforme o caso, 
e desde que afetos às finalidades institucionais da Agência de Regulação e 
Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará (ARCON/PA) e às atribui-
ções exigidas para o exercício do cargo que o servidor ocupa.
§ 2º  A avaliação de desempenho é a ferramenta pela qual o servidor será 
avaliado no exercício das atribuições de seu cargo, dentro do interstício 
avaliatório estabelecido no inciso II do caput deste artigo, observados os 
seguintes critérios:
I - produtividade e qualidade no trabalho;
II - frequência;
III - comprometimento com o trabalho;
IV - eficiência;
V - responsabilidade e ética no serviço público; e
VI - aproveitamento nos cursos de capacitação profissional.
§ 3º  Ato do Titular da Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará (ARCON/PA) especificará o quantitativo de vagas a ser ofer-
tado para cada promoção, observada a disponibilidade orçamentária.
§ 4º  O servidor em estágio probatório não poderá concorrer à promoção.
§ 5º  Em caso de empate, na última classificação, entre os servidores 
habilitados para fins de promoção por merecimento, serão aplicados, su-
cessivamente, os seguintes critérios de desempate:


